
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

EMENDA No         /2016 

(à Medida Provisória nº 746, de 2016) 

Institui a Política de Fomento à 
Implementação de Escolas de Ensino Médio 
em Tempo Integral, altera a Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, e a 
Lei nº 11.494 de 20 de junho 2007, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação, e 
dá outras providências. 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 746, de 2016, a seguinte 
redação:  

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art.3º................................................................................... 

XIII - neutralidade político-partidária do Estado; 

XIV – respeito à liberdade de consciência e de crença do 
estudante; 

XV - respeito ao direito dos pais ou responsáveis a que 
seus filhos ou aqueles que estejam sob sua guarda 
recebam a educação religiosa e moral que esteja de 
acordo com suas próprias convicções." 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é de hoje que professores e autores de livros 

didáticos vêm-se utilizando de suas aulas e de suas obras para tentar obter a 

adesão dos estudantes a determinadas correntes políticas e ideológicas; e para 

fazer com que eles adotem padrões de julgamento e de conduta moral, muitas 
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vezes incompatíveis com os que lhes são ensinados por seus pais ou 

responsáveis. 

Diante dessa realidade, entendemos que é necessário e 

urgente adotar medidas eficazes para prevenir a prática da doutrinação e da 

propaganda política e partidária nas escolas, e a usurpação do direito dos pais 

a que seus filhos recebam a educação moral que esteja de acordo com suas 

próprias convicções. 

Trata-se, afinal, de práticas ilícitas, violadoras de direitos 

e liberdades fundamentais dos estudantes e de seus pais ou responsáveis, 

como se passamos a demonstrar. 

A liberdade de aprender, assegurada pelo art. 206 da 

Constituição Federal, compreende o direito do estudante a que o seu 

conhecimento da realidade não seja manipulado, para fins políticos e 

ideológicos, pela ação dos seus professores. Da mesma forma, a liberdade de 

consciência, garantida pelo art. 5º, VI, da Constituição Federal, confere ao 

estudante o direito de não ser doutrinado por seus professores. 

O caráter obrigatório do ensino não anula e não restringe 

a liberdade de consciência do indivíduo. Por isso, o fato de o estudante ser 

obrigado a assistir às aulas de um professor implica para esse professor o 

dever de não utilizar sua disciplina como instrumento de cooptação político-

partidária ou ideológica. 

Ora, é evidente que a liberdade de aprender e a liberdade 

de consciência dos estudantes restarão violadas se o professor puder se 

aproveitar de sua audiência cativa para promover em sala de aula suas 

próprias concepções políticas, ideológicas e morais. 

A liberdade de ensinar, assegurada pelo art. 206, II, da 

Constituição Federal, não se confunde com liberdade de expressão. Não existe 

liberdade de expressão no exercício estrito da atividade docente, sob pena de 

ser anulada a liberdade de consciência e de crença dos estudantes, que 

formam, em sala de aula, uma audiência cativa. 

Além disso, a doutrinação política e ideológica em sala de 

aula compromete gravemente a liberdade política do estudante, na medida em 

que visa a induzi-lo a fazer determinadas escolhas políticas e ideológicas, que 

beneficiam, direta ou indiretamente as políticas, os movimentos, as 
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organizações, os governos, os partidos e os candidatos que desfrutam da 

simpatia do professor. 

Sendo assim, não há dúvida de que os estudantes que se 

encontram em tal situação estão sendo manipulados e explorados 

politicamente, o que ofende o art. 5º do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), segundo o qual “nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de exploração”. 

Ao estigmatizar determinadas perspectivas políticas e 

ideológicas, a doutrinação cria as condições para o bullying político e 

ideológico que é praticado pelos próprios estudantes contra seus colegas. Em 

certos ambientes, um aluno que assume publicamente uma militância ou 

postura que não seja a da corrente dominante corre sério risco de ser isolado, 

hostilizado e até agredido fisicamente pelos colegas. E isso se deve, 

principalmente, ao ambiente de sectarismo criado pela doutrinação. 

A doutrinação infringe, também, o disposto no art. 53 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, que garante aos estudantes “o direito de 

ser respeitado por seus educadores”. Com efeito, um professor que deseja 

transformar seus alunos em réplicas ideológicas de si mesmo evidentemente 

não os está respeitando. 

A prática da doutrinação política e ideológica nas escolas 

configura, ademais, uma clara violação ao próprio regime democrático, na 

medida em que instrumentaliza o sistema público de ensino com o objetivo de 

desequilibrar o jogo político em favor de determinados competidores. 

Por outro lado, é inegável que, como entidades 

pertencentes à Administração Pública, as escolas públicas estão sujeitas ao 

princípio constitucional da impessoalidade, e isto significa, nas palavras de 

Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 

15ª ed., p. 104), que “nem favoritismo nem perseguições são toleráveis. 

Simpatias ou animosidades pessoais, políticas ou ideológicas não podem 

interferir na atuação administrativa e muito menos interesses sectários, de 

facções ou grupos de qualquer espécie.” 

E não é só. O uso da máquina do Estado – que 

compreende o sistema de ensino – para a difusão das concepções políticas ou 

ideológicas de seus agentes é incompatível com o princípio da neutralidade 

política e ideológica do Estado, com o princípio republicano, com o princípio da 
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isonomia (igualdade de todos perante a lei) e com o princípio do pluralismo 

político e de ideias, todos previstos, explícita ou implicitamente, na Constituição 

Federal. 

No que tange à educação religiosa e moral, a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos, que tem força de lei em nosso país, 

estabelece em seu art. 12, 4, que “os pais e, quando for o caso, os tutores têm 

direito a que seus filhos e pupilos recebam a educação religiosa e moral que 

esteja de acordo com suas próprias convicções”. 

Esse direito, como se sabe, não vem sendo respeitado 

nas escolas brasileiras, sobretudo no que tange à moralidade sexual. Os 

próprios Parâmetros Curriculares Nacionais, editados em 1997, evidenciam a 

flagrante usurpação do direito dos pais dos alunos sobre a educação moral dos 

seus filhos. Confira-se, a propósito, a seguinte passagem do caderno de 

Orientação Sexual: 

“A partir da quinta série do ensino fundamental, os 

questionamentos vão aumentando, exigindo 

progressivamente a discussão de temas polêmicos, como 

masturbação, início do relacionamento sexual, 

homossexualidade, aborto, prostituição, erotismo e 

pornografia, desempenho sexual, disfunções sexuais, 

parafilias, gravidez na adolescência, obstáculos na 

prevenção das doenças sexualmente transmissíveis/Aids, 

entre outros. São temas que refletem as preocupações e 

ansiedades dos jovens, dizem respeito ao que eles vêem, 

lêem e ouvem, despertando curiosidade, ou ainda temas 

que as novelas de TV colocam na ordem do dia. 

Questões como mães de aluguel, hermafroditismo, 

transexualismo, novas tecnologias reprodutivas, por 

exemplo, são trazidas por meio da veiculação pela mídia, 

aparecendo então como demanda efetiva de 

conhecimento e debate.” 

Por mais relevantes que possam ser considerados esses 

assuntos, cabe aos pais dos estudantes o direito de decidir se e quando 

abordá-los com seus filhos. É o que estabelece o art. 12, 4, da Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos, cuja eficácia precisa ser assegurada pelo 

poder público. 
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Ante o exposto, entendemos necessário explicitar, na 

própria LDB, que entre os princípios com base nos quais o ensino será 

ministrado, figuram também a neutralidade político-partidária do Estado 

(arts. 1º, V; 5º, caput; 14, caput; 17, caput; 19, 34, VII, 'a', e 37, caput), o 

respeito à liberdade de consciência e de crença dos estudantes e o respeito 

ao direito dos seus pais (ou responsáveis) a que eles recebam a educação 

religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias convicções. 

Sala da Comissão, em      de setembro de 2016. 

 

JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 
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